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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Trate -se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n” 060/2022,
do pi 'ocesso administrativo n° 171101/2022. Tal justificativa se faz necessária por tratar-se de
um P regão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto: Contratação
de ec ipresa para o futuro e eventual fornecimento materiais permanentes do tipo hospitalares e
outros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Ocorreram equívocos
que nevitayelmente tomam o processo licitatório nulo; Impende destacar que, ao dar
conti midade ao certame e iniciar a fase de abertura e julgámen0 dás propostas sem a
renúí cia/desistência expressa das empresas concomntes ou sem suspnder o certame e
conc< der jprazo para eventual interposiçâo de recurso, a Comissão de Licitíições incorreu em
erro, ) queitpma impossível a cqntihuidade do certame,

No cí so ein comentei verifica-se a necessidade de aAdministiação Pública revogM OS próprios
atos, 0 qiíe é possível com base no princípio da autotqtel^ baseadò; na Lei O Mncípio da
Autol atelOi uní dos mais hnport^es na adnnnistraçãppúblicai yém enúncí^p naSúmula 473-
STF < no Art 37 da Constituição Federal. Á autotutelá é o poder que á Àdii^sti^ão Pública
goza para anular oü revogar seus atos administrativos, quando éstes se apresentarem,
respe( tivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administ^tíva.

Vale lestacar que, tMto na revogaçâ^ quanto na anulação não é necéssária a intervenção do
Poder Judiciário, podendo ambas, serem reálizadàs pòr nieiò de outro ato admin^ativo auto
execu ável. Ein resimo, a aütotutelaé a emanação do princípio da legalidade e, corno tal, impõe
à Adn linistração Púbüca o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pèía regulan^de de sua
atuaçí o (dever de vigil^cia), ainda que para tanto não tenha sido provocada. De^ feita, uma
vez v;rificáda a existência de erro insanável no pfocéssó; licitatório refeireníé; ao Pregão
Eletrô licQjn® 060/2022, ntóessário se faz a anulação do certame, çom fimdamenteino princípio
da aut )tutela. ^
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